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Estado de Alagoas

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

  MOÇÃO DE PESAR



A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, através da ilustre vereadora LEDICE TENÓRIO CAVALCANTE e dos seus demais representantes, vereadores: 
Augusto Jorge Granjeiro Costa Carnaúba, Ednaldo Santos da Rocha, Ezechias José do Nascimento, Gilberto Medeiros da Silva, Jorge Affonso Barros de Mello, José Carlos Medeiros Gomes, José Fábio Santos Farias, José Genildo da Silva, José Wagner Costa da Silva, Marcelo Caldas Nunes, Paulo Roberto de Souza Rodrigues, Ricardo Francisco Brito da Silva, Victor Kummer Rocha e Yuri Cortez de Menezes, 

bastante consternada pelo lamentável passamento do Sr. JOSÉ NILO DÂMASO DE ALMEIDA, vem expressar, por meio desta Moção, suas profundas condolências. Por conseguinte, salienta-se que os grandes homens são aqueles que vivenciam o seu tempo, com intensidade, força interior e capacidade para concretizar os seus sonhos mais nobres. Nilo era assim, um homem determinado, idealista, comunicativo, divertido e humano. Lamentamos esta inestimável perda e rogamos a Deus para confortar os familiares e amigos, e que dê ao Sr. José Nilo Dâmaso de Almeida, a graça de viver a eternidade no Paraíso Celeste ao lado do Pai Criador.


O falecimento da Sr. José Nilo Dâmaso de Almeida, ficará registrado nos anais desta Casa Legislativa Municipal.

Transmita-se o teor desta MOÇÃO à família enlutada.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marechal Deodoro - AL, em 03 de maio de 2023.
A Presidência
